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CAMARA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
RUA ARTUR ANTÔNIO COSTA, N9 48 CENTRO

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 210/2026 DE 13 DE MARÇO DE 2026.

O Vereador, Ricardo Azevedo Longa, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com o Art. 21 inciso XV da Lei Orgânica do Município;

Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprova e o 

Executivo Municipal sancionará a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada Rua Baldoino Pereira da Mata (Badú do
Peixe) a rua que inicia na Rua Gildásio Lima Vasconcelos (Pai de Leo), na 
quadra 1 e 2 do loteamento Mármore azul I e termina nos terrenos com divisa ao 
loteamento. Bairro Silvino Francisco dos Santos, nesta cidade de Macaúbas, 
Estado da Bahia.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores, sala das sessões, em 13 de março de 2026.

“Denomina Rua, no Bairro Silvino Francisco dos 

Santos, nesta Cidade de Macaúbas -  BA, e dá outras 

providências”.
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